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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

 
Procuradoria Geral de Justiça 

 

EDITAIS 

 

 

EDITAL Nº 06/2019 DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, EM 2019, PARA ESTÁGIO NÃO-

OBRIGATÓRIO  

 

Considerando a existência de vagas não preenchidas para estágio não-obrigatório, a Procuradoria Geral de Justiça convoca em 

sexta chamada, obedecendo a ordem de classificação, os estudantes, relacionados nos Anexo I, aprovados no Processo Seletivo 

homologado pelo Edital nº 03/2019, publicado em 01 de fevereiro de 2019 no Diário Eletrônico deste Ministério Público, a 

comparecer à sede das Promotorias de Justiça da respectiva lotação ou, em caso de lotação na Grande Ilha, à Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas na Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, no período de 27 de julho a 08 de julho de 2019, das 9:00 às 15:00, 

munidos dos originais e cópias dos documentos abaixo descritos: 

a) CPF 

b) Carteira de Identidade RG; 

c) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral 

d) Histórico escolar e/ou declaração atualizados do período em que está matriculado e com frequência regular, na data da admissão, 

(devendo estar no mínimo no período correspondente à metade do curso e no máximo no penúltimo período), emitidos pela 

instituição de ensino; 

e) Certificado Militar (se homem acima de 18 anos); 

f) 1 Fotos 3X4; 

g) Declaração de Bens; 

h) Comprovante de Residência; 

i) Atestado médico comprovando aptidão à atividade; 

j) Autorização dos responsáveis legais em caso de o estudante ser menor 18 (dezoito) e maior de 16 (dezesseis) anos; 
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k) Declaração de não exercer, cumulativamente com o estágio, atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com 

a advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Judiciário ou na 

Polícia Civil ou Federal. 

Mais informações: (98) 3219-1646 / 3219-1760 das 08:00 às 15:00h. 

São Luís/MA, 25 de junho de 2019. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA 

Procurador-Geral de Justiça– em exercício 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS ESTUDANTES CONVOCADOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO NÃO-

OBRIGATÓRIO COM LOTAÇÃO EM SÃO LUÍS E TIMON 

SÃO LUÍS – ENSINO SUPERIOR 

DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA 

FINAL 

51 CAMILA FREITAS CARVALHO 78 

52 BRENNA ROSE CAETANO SAMPAIO 78 

53 RAFAEL SOUZA MOREIRA SILVA 78 

 BALSAS 

DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA 

FINAL 

4 LAIS FONSECA DOS SANTOS 62 

 TIMON 

DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA 

FINAL 

7 PAULO RENAND DA SILVA RAMALHO 76 

São Luís/MA, 25 de junho de 2019. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA 

Procurador-Geral de Justiça– em exercício 
 

 

EDITAL Nº 08/2019 DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, EM 2017, PARA ESTÁGIO NÃO-

OBRIGATÓRIO EM PAÇO DO LUMIAR-MA. 

 

Considerando a existência de vagas não preenchidas para estágio não-obrigatório, a Procuradoria-Geral de Justiça convoca em 

vigésima primeira chamada, obedecendo a ordem de classificação, os estudantes, relacionados no Anexo I, aprovados no Processo 

Seletivo homologado pelo Edital nº 08/2017, publicados no Diário Oficial da Justiça em 20 de julho de 2017, a comparecer à 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas na Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, no período de 27 de junho a 08 de julho de 2019, 

das 9:00 às 15:00, munidos dos originais e cópias dos documentos abaixo descritos: 

a) CPF 

b) Carteira de Identidade RG; 

c) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral 

d) Histórico escolar e/ou declaração atualizados do período em que está matriculado e com frequência regular, na data da admissão, 

(devendo estar no mínimo no período correspondente à metade do curso e no máximo no penúltimo período), emitidos pela 

instituição de ensino; 
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e) Certificado Militar (se homem acima de 18 anos); 

f) 1 Fotos 3X4; 

g) Declaração de Bens; 

h) Comprovante de Residência; 

i) Atestado médico comprovando aptidão à atividade; 

j) Autorização dos responsáveis legais em caso de o estudante ser menor 18 (dezoito) e maior de 16 (dezesseis) anos; 

k) Declaração de não exercer, cumulativamente com o estágio, atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com 

a advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Judiciário ou na 

Polícia Civil ou Federal. 

Mais informações: (98) 3219-1646 / 3219-1760 das 08:00 às 13:30h. 

São Luís, 25 de junho de 2019. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA 

Procurador-Geral de Justiça– em exercício 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS ESTUDANTES CONVOCADOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO NÃO-

OBRIGATÓRIO COM LOTAÇÃO EM PAÇO DO LUMIAR-MA 

DIREITO – PAÇO DO LUMIAR 

ORD. NOME PONTOS 

14 
JULLY VANESSA NUNES DE FREITAS 

68 

São Luís, de 25 de junho de 2019. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA 

Procurador-Geral de Justiça– em exercício 

 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA - GAB/PGJ Nº 6361/2019  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com os termos do Processo Administrativo nº 17755/2018 e Lei Federal nº. 8.666/1993 e 10.520/2002: 

CONSIDERANDO que a Empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 77.800.407/0001-28, com sede na Rua Pastor Manoel V. 

de Souza, nº 1231, Capão da Imbuia, Curitiba/PR CEP: 82.810-400, tendo como representante legal, Sr. LEONEI MARTINS 

FREITAS, CPF nº 494.104.661-72, sagrou-se vencedora do Pregão Eletrônico nº 021/2017-SRP, firmando com esta Procuradoria 

Geral de Justiça a ARP nº 052/2017 e Contrato nº 039/2018, para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de cartões smartcard, conforme consta do Processo Administrativo nº 513/2017; 

CONSIDERANDO que a empresa contratada descumpriu suas obrigações quanto ao prazo de entrega do material constante na 

Nota de Empenho nº 2018NE02880; 

CONSIDERANDO que assim procedendo, a empresa descumpriu a obrigação prevista na Cláusula Sexta, itens 6, 7, 8 e 8.1 do 

Contrato nº 039/2018, referente a entrega do material no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota 

de Empenho; 

CONSIDERANDO que foi concedido à contratada a oportunidade de exercer seu direito ao contraditório e ampla defesa, sendo-

lhe ofertado prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar defesa acerca do descumprimento de suas obrigações contratuais 

(Notificação nº 74/2018-DG), no entanto, deixou de se manifestar, mostrando-se indiferente ao respectivo mandado; 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica da Administração às fls. 54-58 do Processo Administrativo nº 17755/2018; 

R E S O L V E : 

Aplicar à Empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 77.800.407/0001-28, com sede na Rua Pastor Manoel V de Souza, nº 

1231, Capão da Imbuia, Curitiba/PR CEP: 82.810-400, as seguintes penalidades: 

a) Multa de R$ 29.787,00 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais), referente ao percentual de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor da Nota de Empenho 2018NE02880, nos termos dos itens 4.3 e 5, da Cláusula Décima Primeira, do Contrato nº 

039/2018, tendo em vista o descumprimento total das obrigações; 
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b) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão pelo período de 1 (um) ano, nos termos do item 1, Cláusula 

Décima Primeira, do Contrato nº 039/2018. 

São Luís-MA, 24 de junho de 2019. 

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

Diretoria Geral 

 
EXTRATO 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N°:12025/2019. OBJETO: realização de despesa com aplicação do Curso “Licitações e Contratos Públicos: Aplicação 

da Legislação Estadual e Temas Controversos”, tendo como público-alvo membros e servidores do Ministério Público do 

Maranhão, a ser realizado nos dias 28 e 29 de junho de 2019, com carga horária de 16 (dezesseis) horas-aula, de 08h às 12h e das 

14h às 18h, na Escola Superior do Ministério Público do Maranhão, na cidade de São Luís/MA, no valor global de R$ 3.520,00 

(três mil, quinhentos e vinte reais). CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça. CONTRATADO: FELIPE COSTA 

CAMARÃO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal n° 

8.666/93. RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: Em 25.06.2019, por Emmanuel José Peres Netto Guterres Soares, 

Diretor-Geral. RATIFICAÇÃO: Em 25.06.2019 por Luiz Gonzaga Martins Coelho, Procurador-Geral de Justiça. 

São Luís, 26 de junho de 2019. 

 

EMMANUEL JOSÉ PERES NETTO GUTERRES SOARES 

Diretor-Geral da PGJ 

 

 

Caop Educação 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

REC-GPGJ - 42018 

Código de validação: 72AC3B4F3D 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. 

SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

FISCALIZAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO COMPETENTE. APREENSÃO DE 

VEÍCULOS. APREENSÃO DE CNH. ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. ART. 230, V, IX, X E XIII DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO (CTB). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua 

garantia; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 
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CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso VII, da Constituição da República, incumbe ao Ministério Público a 

realização do controle externo da atividade policial, sempre visando ao interesse coletivo na prestação de um serviço que prime 

pela eficiência, pela transparência e pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que a Polícia Rodoviária Federal é órgão permanente da Segurança Pública destinado ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais, nos termos do art. 144, § 2º da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ser comum encontrar ônibus escolares dos mais diversos municípios do interior do Estado do Maranhão, 

transitando livremente aos finais de semana, nas praias e avenidas da Capital, conduzindo público diverso de escolares, tendo 

trafegado pelas rodovias federais; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou em óbito de 08 

estudantes que eram transportados em veículo pau de arara, dirigido, no momento da tragédia, por um menor de idade, filho do 

motorista que se encontrava alcoolizado; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, resultando na morte de um adolescente 

de 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma moto que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de Água Doce 

do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças feridas, havendo informações de que já faziam quase dois meses 

que as crianças das localidades Jaboti, Sambaíba, Canto Grande, Alto Bonito e demais povoados adjacentes estavam sem transporte 

escolar e tinham sido obrigados à irem a escola caminhando ou se arriscando em motocicletas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017 no município de Carolina/MA, por meio de transporte escolar 

irregular, ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de São José de Ribamar/MA, por meio de transporte escolar 

irregular que transportava 50 estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças, após o motorista ter perdido o controle 

da direção; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Mirinzal/MA no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Afonso Cunha/MA no dia 

03/05/2018, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no município de Carolina/MA no dia 22/05/2018, por meio de transporte 

escolar irregular, resultando em 4 estudantes feridos e na morte de uma criança de 08 anos de idade, após cair e ser atropelada pelo 

veículo de transporte escolar que estava sendo transportada; 

CONSIDERANDO que no dia 26/06/2018 ocorreu acidente no município de Timbiras/MA envolvendo um caminhão que fazia o 

transporte escolar das crianças daquele município, em que resultou em várias crianças machucadas e a gravidade do caso de um 

estudante que teve amputado o braço, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, em que são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos maranhenses, 

bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a absoluta 

maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “ paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia da carteira 

nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO o art. 230, V do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) o qual estabelece que, conduzir veículo sem o devido 

registro e licenciamento, acarreta punição de multa e apreensão do veículo e inclusive a remoção do mesmo; 

CONSIDERANDO que estabelece o art. 230, incisos IX, X, e XVIII do Código de Trânsito Brasileiro que a inexistência ou 

inoperância de equipamento obrigatório, bem como o mau estado de conservação do veículo, constitui infração grave, que acarreta 

multa e apreensão e o veículo só poderá ser liberado após ser regularizada sua situação; 

RECOMENDA o Ministério Público: 

A – Seja providenciada pela Polícia Rodoviária Federal no Maranhão, a fiscalização das condições dos veículos que prestam 

serviços de transporte escolar, quanto à segurança, documentação e habilitação específica dos condutores, quando transitarem pela 

s rodovias federais; 

B – Constatada qualquer irregularidade nesses veículos, sejam tomadas as providências determinadas pelo Código Penal, Código 

de Processo Penal e Código de Trânsito Brasileiro, inclusive com a instauração dos procedimentos investigatórios competentes, 

apreensão dos veículos e apreensão da CNH. 
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Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60(sessenta) dias, 

acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Polícia Rodoviária Federal, para conhecimento, cumprimento e divulgação. 

Encaminhe-se cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação. 

São Luís, 13 de agosto de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 10/08/2018 10:49 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR. 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. FISCALIZAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. INSTAURAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO COMPETENTE. APREENSÃO DE VEÍCULOS. APREENSÃO DE CNH. ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

ART. 230, V, IX, X E XIII DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua 

garantia; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso VII, da Constituição da República, incumbe ao Ministério Público a 

realização do controle externo da atividade policial, sempre visando ao interesse coletivo na prestação de um serviço que prime 

pela eficiência, pela transparência e pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, os veículos destinados ao transporte escolar 

serão fiscalizados pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN; 

CONSIDERANDO que as Polícias Civil e Militar devem orientar suas ações, acima de tudo, pelo texto da Constituição da 

República de 1988, que estabelece em seu art. 144, § 4º, que "Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 

militares" e que prevê em § 5º que "Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de 

bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil"; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou em óbito de 08 

estudantes que eram transportados em veículo pau de arara, dirigido, no momento da tragédia, por um menor de idade, filho do 

motorista que se encontrava alcoolizado; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, resultando na morte de um adolescente 

de 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma moto que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de Água Doce 

do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças feridas, havendo informações de que já faziam quase dois meses 
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que as crianças das localidades Jaboti, Sambaíba, Canto Grande, Alto Bonito e demais povoados adjacentes estavam sem transporte 

escolar e tinham sido obrigados à irem a escola caminhando ou se arriscando em motocicletas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017 no município de Carolina/MA, por meio de transporte escolar 

irregular, ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de São José de Ribamar/MA, por meio de transporte escolar 

irregular que transportava 50 estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças, após o motorista ter perdido o controle 

da direção; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Mirinzal/MA no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Afonso Cunha/MA no dia 

03/05/2018, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no município de Carolina/MA no dia 22/05/2018, por meio de transporte 

escolar irregular, resultando em 4 estudantes feridos e na morte de uma criança de 08 anos de idade, após cair e ser atropelada pelo 

veículo de transporte escolar que estava sendo transportada; 

CONSIDERANDO que no dia 26/06/2018 ocorreu acidente no município de Timbiras/MA envolvendo um caminhão que fazia o 

transporte escolar das crianças daquele município, em que resultou em várias crianças machucadas e a gravidade do caso de um 

estudante que teve amputado o braço, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, em que são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos maranhenses, 

bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a absoluta 

maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos "paus de arara", sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia da carteira 

nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO o art. 230, V do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) o qual estabelece que, conduzir veículo sem o devido 

registro e licenciamento, acarreta punição de multa e apreensão do veículo e inclusive a remoção do mesmo; 

CONSIDERANDO que estabelece o art. 230, incisos IX, X, e XVIII do Código de Trânsito Brasileiro que a inexistência ou 

inoperância de equipamento obrigatório, bem como o mau estado de conservação do veículo, constitui infração grave, que acarreta 

multa e apreensão e o veículo só poderá ser liberado após ser regularizada sua situação; 

RECOMENDA o Ministério Público: 

A – Seja providenciada pela Polícia Militar do Estado do Maranhão, a fiscalização das condições dos veículos que prestam 

serviços de transporte escolar, quanto à segurança, documentação e habilitação específica dos condutores, nos municípios do 

Estado do Maranhão; 

B – Constatada qualquer irregularidade nesses veículos, sejam tomadas as providências determinadas pelo Código Penal, Código 

de Processo Penal e Código de Trânsito Brasileiro, inclusive com a instauração dos procedimentos investigatórios competentes, 

apreensão dos veículos e apreensão da CNH. 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60(sessenta) dias, 

acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Polícia Civil, para conhecimento, cumprimento e divulgação. 

Encaminhe-se cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação. 

São Luís, 13 de agosto de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 10/08/2018 10:49 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. FISCALIZAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. APREENSÃO DE VEÍCULO. APREENSÃO DE CNH. ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

ART. 230, V, IX, X E XIII DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua 

garantia; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso VII, da Constituição da República, incumbe ao Ministério Público a 

realização do controle externo da atividade policial, sempre visando ao interesse coletivo na prestação de um serviço que prime 

pela eficiência, pela transparência e pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, os veículos destinados ao transporte escolar 

serão fiscalizados pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN; 

CONSIDERANDO que as Polícias Civil e Militar devem orientar suas ações, acima de tudo, pelo texto da Constituição da 

República de 1988, que estabelece em seu art. 144, § 4º, que "Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 

militares" e que prevê em § 5º que "Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de 

bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil"; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou em óbito de 08 

estudantes que eram transportados em veículo pau de arara, dirigido, no momento da tragédia, por um menor de idade, filho do 

motorista que se encontrava alcoolizado; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, resultando na morte de um adolescente 

de 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma moto que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de Água Doce 

do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças feridas, havendo informações de que já faziam quase dois meses 

que as crianças das localidades Jaboti, Sambaíba, Canto Grande, Alto Bonito e demais povoados adjacentes estavam sem transporte 

escolar e tinham sido obrigados à irem a escola caminhando ou se arriscando em motocicletas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017 no município de Carolina/MA, por meio de transporte escolar 

irregular, ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 anos; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de São José de Ribamar/MA, por meio de transporte escolar 

irregular que transportava 50 estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças, após o motorista ter perdido o controle 

da direção; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Mirinzal/MA no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus de transporte escolar irregular, no município de Afonso Cunha/MA no dia 

03/05/2018, que resultou em várias crianças feridas; 

CONSIDERANDO o episódio de acidente ocorrido no município de Carolina/MA no dia 22/05/2018, por meio de transporte 

escolar irregular, resultando em 4 estudantes feridos e na morte de uma criança de 08 anos de idade, após cair e ser atropelada pelo 

veículo de transporte escolar que estava sendo transportada; 

CONSIDERANDO que no dia 26/06/2018 ocorreu acidente no município de Timbiras/MA envolvendo um caminhão que fazia o 

transporte escolar das crianças daquele município, em que resultou em várias crianças machucadas e a gravidade do caso de um 

estudante que teve amputado o braço, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, em que são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos maranhenses, 
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bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a absoluta 

maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos "paus-de-arara", sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus "carecas", além da condução 

dos referidos veículos por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia da carteira 

nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO o art. 230, V do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) o qual estabelece que, conduzir veículo sem o devido 

registro e licenciamento, acarreta punição de multa e apreensão do veículo e inclusive a remoção do mesmo; 

CONSIDERANDO que estabelece o art. 230, incisos IX, X, e XVIII do Código de Trânsito Brasileiro que a inexistência ou 

inoperância de equipamento obrigatório, bem como o mau estado de conservação do veículo, constitui infração grave, que acarreta 

multa e apreensão e o veículo só poderá ser liberado após ser regularizada sua situação; 

RECOMENDA o Ministério Público ao Delegado Geral de Polícia Civil que sejam orientados os Delegados de Polícia Civil no 

sentido que: 

Constatada qualquer irregularidade nos veículos de transporte escolar, caracterizando, em tese, o crime do art. 132 do Código 

Penal, sejam tomadas as providências determinadas pelo Código de Processo Penal e Código de Trânsito Brasileiro, inclusive com 

a instauração dos procedimentos investigatórios competentes, apreensão dos veículos e apreensão da CNH. 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60(sessenta) dias, 

acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Secretário de Estado de Segurança Pública, para conhecimento, cumprimento e 

divulgação. 

Encaminhe-se cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação. 

São Luís, 13 de agosto de 2018 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 13/08/2018 10:17 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE 

ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. 

CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau-de-arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau-de-arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“ pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “ pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “ paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “ pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau-de-arara” 

ou em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de Arari(MA), Sr. DJALMA MELO MACHADO, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “ paus de arara”, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 

132, parágrafo único, do Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do 

transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 
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Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60(sessenta) dias, 

acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Educação. 

São Luís, 13 de agosto de 2018 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 13/08/2018 11:24 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de AFONSO CUNHA(MA), Sr. ARQUIMEDES 

AMERICO BACELAR, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de AFONSO CUNHA, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:42 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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REC-GPGJ - 162018 

Código de validação: 5BBB76E765 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 
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CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR à Excelentíssima Sra. Prefeita do Município de ÁGUA DOCE DO MARANHÃO(MA), Sra. 

THALITA E SILVA CARVALHO DIAS, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, 

parágrafo único, do Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte 

escolar realizado por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação à Prefeita do Município de ÁGUA DOCE DO MARANHÃO, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:42 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 

 

 

REC-GPGJ - 182018 

Código de validação: D3C426AAA0 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 
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percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de ALDEIAS ALTAS(MA), Sr. JOSÉ REIS NETO, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de ALDEIAS ALTAS, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:44 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
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alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de ALTAMIRA DO MARANHÃO(MA), Sr. RICARDO 

ALMEIDA MIRANDA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 
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Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de ALTAMIRA DO MARANHÃO, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:44 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR à Excelentíssima Sra. Prefeita do Município de AMAPÁ DO MARANHÃO(MA), Sra. TATIANE 

MAIA DE OLIVEIRA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação à Prefeita do Município de AMAPÁ DO MARANHÃO, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:50 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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REC-GPGJ - 242018 

Código de validação: 7EEDB5AE3B 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 
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CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR à Excelentíssima Sra. Prefeita do Município de AMARANTE DO MARANHÃO(MA), Sra. JOICE 

MARINHO OLIVEIRA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação à Prefeita do Município de AMARANTE DO MARANHÃO, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:50 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 

 

 

REC-GPGJ - 272018 

Código de validação: 4C0FA8C686 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 
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percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de APICUM-AÇU(MA), Sr. CLAUDIO LUIS LIMA 

CUNHA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de APICUM-AÇU, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:52 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BACABAL. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BACABAL(MA), Sr. EDVAN BRANDÃO, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 
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Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BACABAL, por meio da respectiva Promotoria de Justiça 

com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:55 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BACABEIRA. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR à Excelentíssima Sra. Prefeita do Município de BACABEIRA(MA), Sra. CARLA FERNANDA DO 

REGO GONÇALO, que: 

1. Se abstenha de trasportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação à Prefeita do Município de BACABEIRA, por meio da respectiva Promotoria de Justiça 

com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:56 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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REC-GPGJ - 342018 

Código de validação: 8D7B7DA7B0 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BACURI. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 
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CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BACURI(MA), Sr. WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BACURI, por meio da respectiva Promotoria de Justiça com 

atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de outubro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:56 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BACURITUBA. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 
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percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BACURITUBA(MA), Sr. JOSÉ SISTO RIBEIRO 

SILVA , que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BACURITUBA, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:57 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BALSAS. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BALSAS(MA), Sr. ERIK AUGUSTO COSTA E 

SILVA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 
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2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BALSAS, por meio da respectiva Promotoria de Justiça com 

atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:40 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas, mas também em relação as 

suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, que 

não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BARÃO DE GRAJAÚ(MA), Sr. GLEYDSON 

RESENDE DA SILVA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BARÃO DE GRAJAÚ, por meio da respectiva Promotoria 

de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:58 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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Código de validação: 30530B5DC9 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 
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CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BARRA DO CORDA(MA), Sr. WELLRYK 

OLIVEIRA COSTA DA SILVA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BARRA DO CORDA, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:41 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 26/06/2019. Publicação: 27/06/2019. Edição nº 117/2019.  
 

 

38 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 
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percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BARREIRINHAS(MA), Sr. ALBÉRICO DE 

FRANÇA FERREIRA FILHO, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BARREIRINHAS, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO 

MARANHÃO. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BELA VISTA DO MARANHÃO(MA), Sr. ORIAS 

DE OLIVEIRA MENDES, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 
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2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BELA VISTA DO MARANHÃO, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 10:43 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BELÁGUA. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BELÁGUA(MA), Sr. HERLON COSTA LIMA, que: 

1. Se abstenha de trasportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BELÁGUA, por meio da respectiva Promotoria de Justiça 

com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:01 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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REC-GPGJ - 422018 

Código de validação: 56FF7C4CD3 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BENEDITO LEITE. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 26/06/2019. Publicação: 27/06/2019. Edição nº 117/2019.  
 

 

44 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BENEDITO LEITE(MA), Sr. RAMON CARVALHO 

DE BARROS, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BENEDITO LEITE, por meio da respectiva Promotoria de 

Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em 

seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:26 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO. 

RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 
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percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BEQUIMÃO(MA), Sr. ANTONIO JOSÉ MARTINS , 

que: 

1. Se abstenha de trasportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BEQUIMÃO, por meio da respectiva Promotoria de Justiça 

com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para publicação e, em seguida, ao 

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:26 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BERNARDO DO 

MEARIM. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

 CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR à Excelentíssima Sra. Prefeita do Município de BERNARDO DO MEARIM(MA), Sra. EUDINA 

COSTA PINHEIRO, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 
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2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação à Prefeita do Município de BERNARDO DO MEARIM, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:27 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITOS MUNICIPAIS. MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 

GURUPI. RECOMENDAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA DOS ESTUDANTES. 

POSSIBILIDADE DE IMPUTABILIDADE PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 132 DO CÓDIGO PENAL. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI e IX da Constituição Federal de 1988, art. 201, VIII e § 5º, alínea “c”, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), art. 26, VII, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e 

art. 8º, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n.º 13, de 25 de outubro de 1991 – Lei Orgânica do Ministério Público do 

Maranhão, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, bem como 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 

Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 29, X, da Constituição Republicana, 

processar criminalmente Prefeitos Municipais; 

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho” – artigo 205 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem 

assim a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental será 

ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO que o art. 227 da Carta Magna, regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, dispõe que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 208, VII da Constituição Federal de 1988, art. 54, VII do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (lei 8.069/90) e, art. 4º, inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), o ensino fundamental 

será ministrado com observância do atendimento ao aluno, por meio de transporte escolar gratuito; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido no ano de 2014, no município de Bacuri/MA, que resultou no óbito de 08 (oito) 

estudantes que estavam sendo transportados em veículo “pau de arara”, dirigido, no momento da tragédia, por um adolescente; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017 no município de Montes Altos/MA, envolvendo veículo “pau de arara”, 

que resultou na morte de um adolescente de 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma van que fazia transporte escolar na zona rural do Município de Codó/MA, no dia 

08/12/2015, que ocasionou lesão corporal em várias crianças; 
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CONSIDERANDO o acidente ocorrido com uma motocicleta que fazia transporte de escolares na zona rural do Município de 

Água Doce do Maranhão/MA, no dia 06/15/2016, que resultou em crianças lesionadas; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no dia 27 de abril de 2017, no município de Carolina/MA, em razão de transporte escolar 

irregular (“pau de arara”), ocasionando lesões em um adolescente de apenas 13 (treze) anos de idade; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido no ano de 2017, no município de São José de Ribamar/MA, em que um ônibus 

inapropriado ao transporte de escolares tombou com 50 (cinquenta) estudantes, resultando em lesão corporal de algumas crianças; 

CONSIDERANDO o acidente ocorrido com um ônibus inapropriado ao transporte escolar, no município de Mirinzal/MA, no dia 

27/06/2017, que resultou em vários estudantes feridos, havendo informações de que o transporte se encontrava em péssimas 

condições, além de fazer tempo que não passava por revisão; 

CONSIDERANDO que, no dia 03/05/2018, no município de Afonso Cunha/MA, ocorreu um acidente com um ônibus que fazia 

transporte escolar de forma irregular, ocasionando lesões corporais em várias crianças; 

CONSIDERANDO o trágico acidente ocorrido com veículo “pau de arara”, no município de Carolina/MA, no dia 22/05/2018, 

resultando na lesão de 4 estudantes e na morte de uma criança de 08 anos de idade, que caiu e foi atropelada pelo veículo de 

transporte escolar que a estava transportando; 

CONSIDERANDO que, no dia 26/06/2018, ocorreu um acidente no município de Timbiras/MA, envolvendo um caminhão que 

fazia o transporte escolar de crianças daquele município, e que resultou em várias crianças lesionadas, acarretando, ainda, lesão 

gravíssima em uma criança, que teve o braço amputado, após o caminhão, em condições inadequadas para o transporte escolar, ter 

capotado; 

CONSIDERANDO que, até o corrente ano, o Ministério Público Estadual e as instituições parceiras já realizaram auditorias de 

transporte escolar em 35 municípios, nas quais são fiscalizadas as condições do transporte escolar oferecidas aos alunos 

maranhenses, bem como a correta aplicação dos recursos destinados a este serviço e, no curso das auditorias, foi verificado que a 

absoluta maioria dos veículos que transportam escolares está em desconformidade com as regras do Código Nacional de Trânsito e 

legislação em vigor, inclusive a Portaria do DETRAN-MA N° 1.117/2015, prevalecendo veículos “paus de arara”, sem a devida 

vistoria pelo Órgão de Trânsito, sem cinto de segurança e tacógrafos, com manutenção ausente, pneus “carecas”, além da condução 

dos referidos veículos ser realizada por motoristas sem a habilitação necessária ao transporte escolar e, em alguns casos, à revelia 

da carteira nacional de habilitação; 

CONSIDERANDO que o transporte escolar de estudantes em veículos “pau de arara” e em veículos que não atendem aos critérios 

de segurança determinados no Código de Trânsito Brasileiro configura efetivo risco à integridade física e à vida dos alunos da rede 

de ensino municipal, risco este a que estão submetidos diariamente; 

CONSIDERANDO que o transporte de escolares nestas condições expõe os estudantes da rede pública municipal a risco grave de 

segurança, não só porque são constantemente submetidos às quebras mecânicas e elétricas dos veículos, o que acarreta em ter que 

percorrer longas distâncias andando, seja no percurso para as escolas seja no retorno para as suas casas,  mas também em relação 

as suas integridades físicas, uma vez que são transportados sem cintos de segurança, em veículos com falhas estruturais severas, 

que não têm condições mínimas ao exercício da atividade; 

CONSIDERANDO que o gestor municipal, ao consentir com o transporte de crianças e adolescentes em veículos “pau de arara” ou 

em veículos que desatendem as normas legais (arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro), expõe, diariamente, a vida e a 

saúde de diversas crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a perigo direto e iminente, incorrendo, dessa forma, na 

figura inserta no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, assumindo o risco de produzir resultados mais graves como lesões 

graves e/ou mortes; 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de BOA VISTA DO GURUPI(MA), Sr. ANTÔNIO 

BATISTA DE OLIVEIRA, que: 

1. Se abstenha de transportar alunos da rede de ensino em veículos “paus de arara” ou em situações que não atendam à legislação 

brasileira atinente ao transporte de escolares, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do Código Penal, 

sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar irregular; 

2. Faça o controle rigoroso para que a condução do transporte escolar somente seja realizada por pessoas que atendam os critérios 

descritos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de incorrer no crime descrito no art. 132, parágrafo único, do 

Código Penal, sem prejuízo da responsabilização criminal por resultados mais graves decorrentes do transporte escolar realizado 

por pessoa inabilitada para a função, nos termos do referido dispositivo legal; 

Solicito a Vossa Excelência o envio de relatório circunstanciado a essa Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, acerca das providências eventualmente adotadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Prefeito do Município de BOA VISTA DO GURUPI, por meio da respectiva 

Promotoria de Justiça com atribuição na Defesa da Educação, com cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça para 

publicação e, em seguida, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação. 

São Luís, 12 de setembro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 12/09/2018 11:27 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 26/06/2019. Publicação: 27/06/2019. Edição nº 117/2019.  
 

 

50 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 

 

TUTÓIA 

 

PORTARIA-PJTUT - 122019 

Código de validação: 7E3BBCB884 

EXTRAJUDICIAL – PORTARIA DE ADITAMENTO DE PORTARIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP N° 

000604-007/2018 

 

OBJETO: Aditamento da PORTARIA-PJTUT – 62018 (Simp 00604-007/2018), a qual trata da Recomendação nº 01/2018- CGMP, 

que orienta a atuação quanto às questões entendidas de enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde, a critério da 

Corregedoria-Geral e do CAOp/Saúde, nos termos do art. 4º do Provimento nº 01/2018-CGMP 

O Ministério Público do Maranhão, neste ato representado pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Magalhães 

de Almeida, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, II e III da Constituição da República, o art. 26, I da Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei Federal n.º 8.625/93), o artigo 26, IV da LC nº 13/1991, o artigo 3º, II do ato regulamentar 

conjunto n° 05/2014 – GPGJ/CGMP e o artigo 4º, § único da Resolução nº 23/2007 do CNMP, sem prejuízo das demais 

disposições legais pertinentes, e considerando a necessidade de cumprir o objeto já mencionado, bem como: 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 127, caput, c/c art. 129, II, ambos da Constituição 

Federal de 1988); 

CONSIDERANDO que cuidar da saúde é uma das competências materiais comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios (art. 23, II, da CF/1988); 

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde é constituído pelo conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e 

instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 

Público (art. 4º da Lei nº 8.080/1990); 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 01/2018-CGMP, que orienta a atuação quanto às questões entendidas de 

enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde, a critério da Corregedoria-Geral e do CAOp/Saúde, nos termos do art. 4º do 

Provimento nº 01/2018-CGMP; 

CONSIDERANDO a tramitação de outros Procedimentos Administrativos nesta Promotoria de Justiça que tratam de forma 

separada as várias prioridades contidas na Recomendação nº 01/2018-CGMP, que orienta a atuação quanto às questões entendidas 

de enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde. 

CONSIDERANDO a necessidade se trabalhar cada tema de forma individual em cada município que compõe a temática da saúde 

em Tutoia e Paulino Neves. 

RESOLVE proceder ao ADITAMENTO da PORTARIA-PJTUT – 62018, a fim de que o Procedimento Administrativo passe a ser 

subdividido de forma que possua tantos anexos quantos sejam as prioridades definidas na Recomendação nº 01/2018 – CGMP, 

com exceção da constante no art. 5º, uma vez que já objeto de procedimento administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça, 

onde serão determinadas as diligências indispensáveis ao cumprimento de seus objetos. Nas capas dos anexos fazer referência à 

prioridade definida como objeto e ao presente procedimento administrativo stricto sensu, em Relação ao Município de Tutoia-MA. 

Diante de todo o exposto, determino à secretaria que: 

a) Proceda-se à juntada aos autos do Provimento nº 01/2018 – CGMP, da Portaria nº 34/2018 – CGMP e da Recomendação nº 

01/2018 – CGMP; 

b) Crie tantos anexos quantos sejam as prioridades definidas na Recomendação nº 01/2018 – CGMP, com exceção da constante no 

art. 5º, uma vez que já objeto de procedimento administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça, onde serão determinadas as 

diligências indispensáveis ao cumprimento de seus objetos. Nas capas dos anexos fazer referência à prioridade definida como 

objeto e ao presente procedimento administrativo stricto sensu; 

c) Seja autuada e registrada em livro próprio a presente PORTARIA; 

d) Seja encaminhado cópia, através do e-mail institucional da Promotoria de Justiça, à Biblioteca para publicação no Diário Oficial, 

bem como fixada cópia no átrio desta Promotoria de Justiça; 

e) Seja apensado a este Procedimento o protocolo Simp 000603-007/2018. 

f) Definidos os anexos expedir os ofícios conforme as orientações constantes na Recomendação nº 01/2018 – CGMP. 

Tutoia-MA, 17 de junho de 2019. 

 

FERNANDO JOSE ALVES SILVA 

Promotor de Justiça 

Matrícula 1070646 

Documento assinado. Tutóia, 18/06/2019 10:28 (FERNANDO JOSE ALVES SILVA) 
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PORTARIA-PJTUT - 132019 

Código de validação: 18C6527669 

EXTRAJUDICIAL – PORTARIA DE ADITAMENTO DE PORTARIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP N° 

000600-007/2018 

 

OBJETO: Aditamento da PORTARIA-PJTUT – 22018 (Simp 000600-007/2018), a qual trata da Recomendação nº 01/2018-CGMP, 

que orienta a atuação quanto às questões entendidas de enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde, a critério da 

Corregedoria-Geral e do CAOp/Saúde, nos termos do art. 4º do Provimento nº 01/2018-CGMP 

O Ministério Público do Maranhão, neste ato representado pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Magalhães 

de Almeida, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, II e III da Constituição da República, o art. 26, I da Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei Federal n.º 8.625/93), o artigo 26, IV da LC nº 13/1991, o artig,o 3º, II do ato regulamentar 

conjunto n° 05/2014 – GPGJ/CGMP e o artigo 4º, § único da Resolução nº 23/2007 do CNMP, sem prejuízo das demais 

disposições legais pertinentes, e considerando a necessidade de cumprir o objeto já mencionado, bem como: 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 127, caput, c/c art. 129, II, ambos da Constituição 

Federal de 1988); 

CONSIDERANDO que cuidar da saúde é uma das competências materiais comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios (art. 23, II, da CF/1988); 

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde é constituído pelo conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e 

instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 

Público (art. 4º da Lei nº 8.080/1990); 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 01/2018-CGMP, que orienta a atuação quanto às questões entendidas de 

enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde, a critério da Corregedoria-Geral e do CAOp/Saúde, nos termos do art. 4º do 

Provimento nº 01/2018-CGMP; 

CONSIDERANDO a tramitação de outros Procedimentos Administrativos nesta Promotoria de Justiça que tratam de forma 

separada as várias prioridades contidas na Recomendação nº 01/2018-CGMP, que orienta a atuação quanto às questões entendidas 

de enfrentamento prioritário pelas promotorias de saúde. 

CONSIDERANDO a necessidade se trabalhar cada tema de forma individual em cada município que compõe a temática da saúde 

em Tutoia e Paulino Neves. 

RESOLVE proceder ao ADITAMENTO da PORTARIA-PJTUT – 22018, a fim de que o Procedimento Administrativo passe a ser 

subdividido de forma que possua tantos anexos quantos sejam as prioridades definidas na Recomendação nº 01/2018 – CGMP, 

com exceção da constante no art. 5º, uma vez que já objeto de procedimento administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça, 

onde serão determinadas as diligências indispensáveis ao cumprimento de seus objetos. Nas capas dos anexos fazer referência à 

prioridade definida como objeto e ao presente procedimento administrativo stricto sensu, em Relação ao Município de Paulino 

Neves-MA. 

Diante de todo o exposto, determino à secretaria que: 

a) Proceda-se à juntada aos autos do Provimento nº 01/2018 – CGMP, da Portaria nº 34/2018 – CGMP e da Recomendação nº 

01/2018 – CGMP; 

b) Crie tantos anexos quantos sejam as prioridades definidas na Recomendação nº 01/2018 – CGMP, com exceção da constante no 

art. 5º, uma vez que já objeto de procedimento administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça, onde serão determinadas as 

diligências indispensáveis ao cumprimento de seus objetos. Nas capas dos anexos fazer referência à prioridade definida como 

objeto e ao presente procedimento administrativo stricto sensu; 

c) Seja autuada e registrada em livro próprio a presente PORTARIA; 

d) Seja encaminhado cópia, através do e-mail institucional da Promotoria de Justiça, à Biblioteca para publicação no Diário Oficial, 

bem como fixada cópia no átrio desta Promotoria de Justiça; 

e) Seja apensado a este Procedimento os protocolos Simp: 000601-007/2018 e 000602-007/2018 f) Definidos os anexos expedir os 

ofícios conforme as orientações constantes na Recomendação nº 01/2018 – CGMP. 

Tutóia-MA, 17 de junho de 2019. 

 

FERNANDO JOSE ALVES SILVA 

Promotor de Justiça 

Matrícula 1070646 

Documento assinado. Tutóia, 18/06/2019 11:36 (FERNANDO JOSE ALVES SILVA) 

 


		2019-06-26T14:30:51-0300




